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Relatório



De iniciativa do Ilustre Prefeito Municipal, o Projeto de Lei nº 017/2009 busca autorização legislativa para reeditar o programa de pagamento incentivado de débitos tributários com a Fazenda Pública, denominado “Unaí em Dia”, instituído pela Lei nº 2.275, de 4 de março de 2005, porém, procedendo algumas alterações. 



Pela proposição em destaque, procura o Digno Autor conceder anistia sobre o pagamento de multas e juros sobre os débitos fiscais inscritos, ou não, em dívida ativa ou em execução fiscal. Entretanto, pretende que incida sobre tais débitos atualização monetária apurada com base no índice oficial adotado pelo Município


O contribuinte que aderir ao programa “Unaí em Dia” poderá fazer o pagamento dos débitos fiscais à vista ou até em 04 (quatro) parcelas mensais, iguais e consecutivas. O contribuinte não poderá inadimplir 02 (duas) parcelas, sob pena de perder o benefício concedido. Para os débitos já negociados a anistia incidirá somente sobre as parcelas remanescentes no momento da adesão. O contribuinte deverá manifestar interesse em aderir ao programa até a data de 31 de julho de 2009, sob pena de perda do benefício previsto no programa “Unaí em Dia”.


Foi requerido, pelo Nobre Autor, o regime de urgência, conforme lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, na forma insculpida no Regimento Interno desta Câmara Municipal.



A matéria foi posta em diligência para que fossem atendidos os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, por meio da estimativa de do impacto orçamentário financeiro. O Nobre Autor atendeu a solicitação feita por essa Comissão através do Ofício nº 11/GP.  
Fundamentação



Inicialmente tem-se que o Nobre Autor possui a necessária competência para subscrever a proposição em destaque, visto que esta matéria encontra-se dentre aquelas de iniciativas privativas do Prefeito Municipal (art. 69, VI da LOM).



Os requisitos exigidos para esta iniciativa foram todos atendidos pelo Digno Autor, nada havendo que obste o andamento da matéria quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade ou ainda no que tange à forma regimental da proposição. 



No que tange à Lei de Responsabilidade Fiscal vemos através do Ofício nº 11/GP, de 8 de maio de 2009, o qual entendeu que a concessão de anistia das multas e juros incidentes sobre o valor do principal de créditos tributários vencidos, mantendo a correção monetária com base no índice oficial adotado pelo Município, configura renúncia de receita, mas não é conclusivo em relação ao impacto orçamentário nos cofres públicos. 
Vejamos o que dispõe o Capítulo III, Seção II da referida Lei, em seu art. 14:



“Art. 14. A concessão ou aplicação de incentivo, ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:



I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;



II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.



§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção de caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.



....”


Como podemos observar, com o encaminhamento do relatório do impacto orçamentário financeiro, a operação para a qual pretende o Digno Autor obter a presente autorização legislativa não encontra impedimentos de ordem legal para que ela seja aprovada. 

Ressalta-se que tal projeto já havia sido aprovado por esta Casa Legislativa, em outra época, o que configurou como sendo boa solução para os cofres públicos e para a população em dias de crise financeira, como a atual. Dessa forma, o programa de pagamento incentivado de débitos tributários com a Fazenda Pública, denominado “Unaí em Dia merece a acolhida dessa Casa de Leis.


Portanto, os aspectos constantes do art. 102, II, "d" e "g" do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a serem observados por esta Comissão, restaram devidamente cumpridos, possibilitando a tramitação da proposição em questão, sem quaisquer óbices. 
Quanto ao mérito da proposição sob análise este deve ser analisado pelas comissões competentes no curso do processo legislativo, e após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa, o Projeto de Lei nº 017/2009 somente retornará a esta Comissão para redação final, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis, se houver necessidade de correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais ou técnica legislativa, tendo em vista o regime de urgência imprimido à matéria.

Conclusão



Ante todo o exposto, sou favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 017/2009. 


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 12 de maio de 2009.
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